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EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 

PROPOSIÇÃO:  PLN 17/2017-
CN  

Data: _____/_____/_____ 

 

Capítulo – Seção – Artigo – Parágrafo – Inciso – Alínea 

Capítulo V, Art. 84, da LDO 2018 

 

Texto da emenda 

 

Inclua-se ao art. 84, o art. 84-A, com a seguinte redação:  

 

Art. 84-A. Para efeito desta Lei, entende-se como obras e serviços de engenharia de pequeno valor 

aquelas apoiadas financeiramente por convênios ou contratos de repasse cujo valor total a ser 

repassado seja inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

 

§ 1º Para as obras de que trata o caput, será adotado procedimento simplificado de contratação, 

execução e acompanhamento mediante a adoção das seguintes medidas: 

 

I - liberação dos recursos pela concedente na conta vinculada do convênio ou contrato, de acordo 

com o cronograma de desembolso e em no máximo três parcelas de valores correspondentes a 

50% (cinquenta por cento), 30% (trinta por cento) e 20% (vinte por cento) do valor total a ser 

repassado pela União, respectivamente; 

 

II - desbloqueio de recursos após apresentação do relatório de execução de cada etapa do objeto 

do convênio ou contrato de repasse devidamente atestada pela fiscalização do convenente; 

 

III - aferição, pelo concedente, da execução do objeto do convênio ou contrato de repasse após o 

recebimento da documentação descrita no inciso anterior, mediante visita aos locais das 

intervenções, nas medições que apresentarem execução física acumulada de 50% (cinquenta por 

cento), 80% (oitenta por cento) e 100% (cem por cento) do objeto do contrato de repasse; 

 

IV - dispensa do aporte de contrapartida financeira obrigatória; 

 

V - devolução de todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 

correntes dos contratos de repasse à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 

contratado. 

 

§ 2º Na hipótese de a contrapartida corresponder a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do 

valor do convênio ou contrato de repasse, o valor total a ser repassado pela União deverá ser 
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liberado em uma única parcela, na conta vinculada do convênio ou contrato. 

 

§ 3º O concedente somente poderá autorizar o início de execução do objeto contratado após a 

liberação dos recursos referentes à primeira ou única parcela de repasse da União. 

 

§ 4º Nos convênios e contratos de repasse, as providências para liquidação da despesa  relativa à 

parcela a ser transferida serão adotadas no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da notificação, por 

parte do beneficiário, do cumprimento das condições necessárias à respectiva liberação. 

 

§ 5º O acompanhamento da execução será orientado pelo alcance das metas ou etapas, de acordo 

com o plano de trabalho aprovado, e não por custos unitários de serviços ou insumos. 

 

Justificativa 

. A emenda visa assegurar que o Poder Executivo efetivamente libere os recursos financeiros para 

os convênios e contratos de repasse de pequeno valor, ou seja, aqueles de valores inferiores a R$ 

1.000.000,00, de forma a garantir o fluxo de recursos para execução do empreendimento, de 

acordo com o plano de trabalho aprovado quando da assinatura do instrumento.  

 

São notórios os casos de convênios assinados, obras em execução ou executadas, serviços 

medidos e despesas liquidadas sem que o órgão repassador libere os recursos para as  prefeituras, 

normalmente sob o argumento de contingenciamento.  

 

Os critérios para liberação propostos nesta emenda já constam da Portaria Interministerial 

424/2016-MPDG/MF, que regula a matéria, mas tais disposições simplesmente não são cumpridas 

pelo Poder Executivo daí a necessidade de dar-lhes status de lei para que sejam de cumprimento 

obrigatório pelos órgãos repassadores. 

 

 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 

 

2862 – BOHN GASS – PT/RS 

 

 

_________________________________ 

Assinatura 


